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C E R T I D Ã O Protocolo nº 498813

============================================ Ônus ============================================
CERTIFICO que não há outros ônus sobre o imóvel além dos gravados nesta certidão.

================================ Matrizes de parcelamentos e condomínios ============================
Para conhecimento da situação jurídica de lote ou unidade autônoma, deverá ser emitida certidão específica do lote e
quadra ou da unidade em questão. As certidões das matrículas, transcrições ou inscrições matrizes de parcelamentos e
condomínios não retratam a situação dos lotes e unidades autônomas derivadas.

===================================== Ordens de Indisponibilidade ==================================
CERTIFICO que, com relação às ordens de indisponibilidade recepcionadas na Central Nacional de Indisponibilidade de
Bens (CNIB), e recepcionadas nesta Serventia, foram identificados os seguintes números de CPF/CNPJ no indicador
pessoal desta matrícula com relação aos quais constava a restrição à disponibilidade:
 - CPF 197.553.568-51, Ordem: 202008.2618.01291957-IA-950
 - CNPJ 23.268.167/0001-33, Ordem: 202007.1619.01233442-IA-800

CERTIFICO ainda, que para transmissão de bens ou direitos, ou sua renúncia, sempre deve ser consultada a Central
Nacional de Indisponibilidade de Bens para verificar a existência de ordens de indisponibilidade, uma vez que, nos termos
do item 407 das NSCGJ, que assim dispõe: "A consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) será
obrigatória para todos os notários e registradores do Estado, no desempenho regular de suas atividades e para a prática
dos atos de ofício, nos termos da Lei."
CERTIFICO AINDA, que existe(m) nesta Serventia título(s) prenotado(s) sob n. , 495866 o(s) qual(quais) tem por objeto o
imóvel desta matrícula.

====================================== Imóveis de Praia Grande ===================================
CERTIFICO que, com relação aos imóveis do Município de Praia Grande, estes passaram a ser registrados naquele
Registro de Imóveis a partir de 14/06/1984, junto ao qual deve ser consultada sua situação atual.
=============================================================================================

Emitido por BRUNA PAGLIARI CAPONI MENDES às 08:58:45hSolcitado por: Secretaria da 3a Vara do Trabalho de Santos

Os valores desta
certidão já foram

cobrados no
respectivo registro do

título

Selo Digital nº
1236123E1000000010377221I

BRUNA PAGLIARI CAPONI MENDES - Escrevente Autorizada

CERTIFICO, nos termos do Artigo 19, §1º da Lei 6.015/73, que a presente cópia impressa da matrícula nº 157615, está
fielmente conforme seu original arquivado.
O referido é verdade e dou fé.

São Vicente, quinta-feira, 14 de outubro de 2021
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